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BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 06 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Roberto BPGd

Fone: 98804-9201

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento AG

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Almeida DGA

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sgt PM Melo DPJM

Para o dia 07 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ozias 12º BPM

Fone: 99657-9034

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Davi 1ª EMG

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 1º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

Para o dia 08 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Leonardo Viana RPMon

Fone: 99805-0549

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Demétrio DASDH

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM

Para o dia 09 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Negromonte 17º BPM

Fone: 99749-2580

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 520, de 06 SET 2018
(SEI nº 3900037275.000121/2018-69/PMPE - CPM - STE, 31 AGO 2018)

EMENTA:  Dispensa,  Designa  e  Reconduz  Assessores  Técnicos  Pedagógicos,
Coordenadores de Ensino, Professores, Instrutores e Monitores para o ano letivo de
2018 no Colégio da Polícia Militar e seu anexo em Petrolina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de
16JUN94;

Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº
13.167, de 20DEZ2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16JAN96 (Estatuto
do Magistério Público);

Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto 14.820,
de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº
372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando a Portaria do Comando Geral Nº 642, de 04JUN2010, a qual altera a Portaria
do Comando Geral Nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da Polícia
Militar;

Considerando finalmente  as  disposições  contidas  na Portaria  Normativa do Comando de
Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.

R E S O L V E:

Art.  1º  – Dispensar,  a contar das datas abaixo discriminadas,  dos encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Supervisão Militar de Ensino:
A contar de 13 AGOSTO 2018

MAJ PM 950685-3
Sávia  Nunes  de  Oliveira
Campos

Supervisora  Militar  de
Ensino

200 h/a

II – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica:
A contar de 1º AGOSTO 2018

CB PM 103667-0 Joedson Macena de Melo MATP - Tesouraria 200 h/a

A contar de 1º SETEMBRO 2018

SD PM 108800-9 Antônio José dos Santos Júnior MATP - Ajudância 200 h/a
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III – Coordenação Pedagógica:
A contar de 1º SETEMBRO 2018

SD PM 111285-6 Gleiciana Maria do Monte Coord. 3º, 4º e 5º Anos - EFAI 200 h/a

IV – Assessor Técnico Pedagógico (ATP):
A contar de 1º SETEMBRO 2018

SD PM 108613-8 Jair Ferreira da Silva Neto ATP – Ciências Exatas 200 h/a

V – Monitoria de Correição Disciplinar Discente (MCDD):
A contar de 1º SETEMBRO 2018

CB PM 109102-6 Edson Silva dos Prazeres MCDD 200 h/a

CB PM 109962-0 Natcha Renata do Nascimento Marinho MCDD 200 h/a

SD BM 711143-6 Elton Santos de Souza Veras MCDD 200 h/a

VI – Professor Auxiliar:
A contar de 1º SETEMBRO 2018

Func. Civil 0807-9 Cristina Maria Holanda Cavalcanti Professora Auxiliar 200 h/a

Art. 2º – Reconduzir, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Instrutor do 1º Ano do Ensino Médio:
A contar de 1º AGOSTO 2018

Cb BM 710252-6 Rodrigo Silveira de Lima 1º Ano - EM (Química) 200 h/a

II – De Monitor Correicional Disciplinar Discente (MCDD) para Monitor de Apoio Técnico
Pedagógico (MATP):

A contar de 1º SETEMBRO 2018

CB BM 711316-1 Amanda França da Silva MATP – Ajudância 200 h/a

Art. 3º  – Designar, a contar das datas abaixo discriminadas, para os encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

I – Supervisão Militar de Ensino:
A contar de 13 AGOSTO 2018

Ten Cel PM 02028-1 Lucieudo Ribeiro de Santana
Supervisor  Militar  de
Ensino

200 h/a

II – Assessoria Técnica de Apoio Pedagógico – ATAP:

A contar de 13 AGOSTO 2018

MAJ PM 950685-3
Sávia  Nunes  de  Oliveira
Campos

ATAP para o SCDD de Ens. Fund. -
7º Ano

200 h/a

III - Coordenação Pedagógica:
A contar de 1º SETEMBRO 2018

SD PM 112183-9 Erika Martins Braz de Lima Coord. 3º, 4º e 5º anos - EFAI
200  h/
a
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IV – Assessoria Técnico Pedagógica:
A contar de 1º SETEMBRO 2018

MAJ PM 980005-0 Ladstone Pereira da Silva ATP – Ciências Exatas 200 h/a

V – Monitoria de Apoio Técnico Pedagógica:
A contar de 1º SETEMBRO 2018

FC 909-1 Neilton dos Santos Oliveira MATP – Divisão de Ensino 200 h/a

FC 0807-9 Cristina Mª Holanda Cavalcanti MATP – Seção de Pessoal 200 h/a

VI – Monitoria Correicional Disciplinar Discente (MCDD):
A contar de 1º SETEMBRO 2018

SD PM 110057-2 Eduardo Ambrósio da Silva MCDD - CA 200 h/a

SD PM 113577-5 Hananias da Silva Barros MCDD - CA 200 h/a

SD PM 115404-4 José Roberto da Silva Júnior MCDD - CA 200 h/a

SD BM 711066-4 Williams Andrade Vasconcelos da Silva MCDD - CA 200 h/a

Art.  4º  –  Tornar  sem  efeito  os  dispostos  nos  artigos  elencados  abaixo  das  respectivas
Portarias do Comando Geral:

I  -  Art.  1º,  Inc.  V da  Portaria  Nº  3900037275.000039/2018-34/PMPE/CPM/STE,  de  29
JUNHO 2018, publicada no Boletim Geral nº 124, de 09 JUL 2018, qual seja:

Art.  1º  -  Dispensar,  a contar das  datas  abaixo discriminadas,  dos  encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

V – Monitor de Apoio Técnico pedagógico:
A contar de 1º JULHO 2018

1º Sgt PM 25259-0 Hernani Henrique de Oliveira MATP – SP 200 h/a

2º Sgt PM 23862-7 Álvaro do Nascimento Aguiar Motorista – STC 200 h/a

II  -  Art.  1º,  Inc.  II  da  Portaria  Nº  471,  de  06  AGOSTO  2018,  SEI  Nº
3900037275.000066/2018-15/PMPE/PMPE - CPM – STE, publicada no Boletim Geral nº 144, de 07
AGOSTO 2018, qual seja:

Art.  1º  -  Dispensar,  a contar das  datas  abaixo discriminadas,  dos  encargos e respectivas
cargas horárias, os servidores abaixo relacionados:

II – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico (MATP):
A contar de 1º AGOSTO 2018

CB PM 103116-3 Josemar Paulo da Silva MATP - Secretaria 200 h/a

Art. 5º - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM  Mat.  31309-2,  Leonardo  José  de  Paiva  Melo  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encami-
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nhamento  nº  11,  da  Procuradoria-Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  2008;  Resolução  nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 23/02/2017, Contando-se em dobro as férias relativa ao
(s) ano (s) de 1993 e de 1997 ambas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 10 (dez) mês (es) e 09 (nove) dia (s) e também foi
acrescido o tempo de INSS sendo utilizado este tempo de 02 (dois) ano (s), 02 (dois) mês(es) e 04
(quatro) dia (s). Que consta autorização do Militar supracitado/DGP-1, de 28/08/2018). À DGP-3
para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP)
e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota/SEI nº
3900000157.000103/2018-13/DGP-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 04 SET 2018, os seguintes atos:

Nº 3345 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o
cargo de Praça da Polícia Militar de Pernambuco, na graduação inicial de Soldado, do Quadro da Polícia
Militar de Pernambuco - Secretaria de Defesa Social – SDS, tendo em vista a homologação do referido
certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 121, de 20 de agosto de 2018 e em cumprimento à
decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

Nº  3346  -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia
Militar  de  Pernambuco,  da Secretaria  de  Defesa Social  –  SDS,  tendo em vista  a  homologação do
referido  certame  através  da  Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  053,  de  03  de  abril  de  2018  e  em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

Nº  3349  -  Nomear,  em  caráter  precário,  o  candidato  abaixo  relacionado,  aprovado  no
concurso público para o cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia
Militar  de  Pernambuco,  da Secretaria  de  Defesa Social  –  SDS,  tendo em vista  a  homologação do
referido  certame  através  da  Portaria  Conjunta  SAD/SDS  nº  053,  de  03  de  abril  de  2018  e  em
cumprimento à decisão judicial contida no Processo abaixo elencado: 

Nº 3350  - Nomear o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o
cargo de Soldado da Polícia Militar, do Quadro Próprio de Pessoal da Polícia Militar de Pernambuco, da
Secretaria  de Defesa Social  –  SDS,  tendo em vista  a  homologação do referido certame através  da
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 053, de 03 de abril de 2018 e em cumprimento à decisão judicial contida
no Processo abaixo elencado: 

(Transcritos do DOE nº 165, de 05 SET 2018)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

Nº 4993, de 28/08/2018 

O Secretário de Defesa Social no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir a Cabo PM Emmanuelle Bezerra Medeiros, mat. 104021-9, a Função Gratificada de
Apoio 1, símbolo FGA-1, da Gerência de Contratos e Convênios/SDS, a contar de 01/09/2018. Antonio
de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4994, de 28/08/2018 
Deliberação CD SIGPAD nº 2016.12.5.000235 – 6ª CPDPM (SIGEPE nº 7405572-3/2014,
5674021-7/2014  e  5684335-7/2014)Aconselhado:  CB  PM  Mat.  105025-7  ANTONIO
JACINTO DE OLIVEIRA JUNIOR. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c  o Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando que ficou provado que o aconselhado é culpado das acusações que ensejaram a
instauração do conselho de disciplina, em síntese, por ter sido preso no dia 12 de novembro de 2014, em
cumprimento  ao  mandado de  prisão  expedido  pelo  juízo  da  4ª  vara  criminal  da  justiça  federal  de
pernambuco, por ocasião da operação denominada “trevo” deflagrada após a investigação da polícia
federal, acusado de figurar como dono de estabelecimentos de jogos de azar (caça-níqueis) em diversos
bairros de recife, integrando organização criminosa, com a tarefa de cuidar da instalação dos referidos
estabelecimentos e blindar a organização de incursões da força policial da qual faz parte, deixando, na
condição de policial, de praticar ato de ofício, consubstanciando na repressão da prática de jogos ilícitos
que tinha conhecimento; 

Considerando  que  ficou  patente  que  o  aconselhado  se  relacionava  com  indivíduos  que
exploravam jogos de azar e que, por isso, eram investigados pela polícia federal, sendo tal vínculo foi
comprovado,  dentre  outras,  pela  apreensão,  na  casa  do  aconselhado,  de  equipamentos  eletrônicos
utilizados em máquinas de caça níqueis; 

Considerando  que,  conforme  relatório  da  comissão,  ficou  comprovado  ainda  que  o
aconselhado,  afastado  do  serviço  por  força  de  licença  médica,  exercia  atividade  comercial,  tendo
também negligenciado o chamamento da oficiala identificada nos autos para ser ouvido em sede de
sindicância, sob esse mesmo pretexto, porém foi encontrado em um pagode pelo então chefe da seção de
pessoal do BPGd; 

Considerando que, pelo exposto, o militar feriu os preceitos éticos impostos aos militares do
estado, demonstrando não possuir condições éticas de permanecer integrando a PMPE. 

R E S O L V E:

I – julgar o aconselhado culpado; 

II – aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina ao militar aconselhado, o qual
incorreu no que dispõem os artigos 113 e 139 da Lei 11.817/00, incidindo a circunstância agravante do
inciso VIII  do  Art. 25  da  mesma  norma, incorrendo  ainda  no  art. 4º, § 1º e 3º e Art. 6º e 7º, todos do
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Dec. 22.114/00 (Código de Ética dos Militares do Estado de Pernambuco), assim como o art. 27, incisos
IV, XII, XIII, XVII e XIX e ainda o inciso I do Art. 30 da Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c Art. 28, inciso
V, da Lei nº 11.817/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art.  2º,  I,  “c”, do Dec. Estadual nº
3.639/1975 e do Art. 112, “b”, inciso III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos
e jurídicos  constantes  no Relatório  conclusivo do  Processo,  no Despacho exarado pelo Corregedor
Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III – Publique-se em D.O.E; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 22 AGO 2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4996, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Tornar  sem  efeito  a  Portaria  nº  4011,  de  05/07/2018,  publicada  no  DOE  nº  123,  de
06/07/2018, referente ao CAP PM Gustavo Farias Magalhães, mat. 1025139. 

--oo(0)oo--

Nº 4997, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
CEL  PM/20559/ALFREDO  WANDERLEY  DE  CARVALHO/DGP;  MAJ  PM/9700498/WELBER
CHARLES CAVALCANTI GONÇALVES/DINTER II. 

--oo(0)oo--

Nº 4998, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
CAP PM/1021192/ÁLVARO CAJUEIRO DE FARIAS/ DINTER II; CEL/17990/ENEAS DANTAS DE
CARVALHO CANTARELLI JUNIOR/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 4999, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,
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R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 1,
símbolo  FGS-1,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  a  contar  de  1º  de  setembro  de  2018:  TC
PM/19984/DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS/DAL; TC PM/20435/DEMETRIO JOSÉ SOARES
DE LIMA/CPA; TC PM/9506748/CRISTIANE VIEIRA DE ALBUQUERQUE MOURA/DPO. 

--oo(0)oo--

Nº 5000, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
1, símbolo FGS1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 1º de setembro de 2018: TC
PM/20885/ROBERTO  GALINDO  DE  LIMA/DPO;  TC  PM/9506748/CRISTIANE  VIEIRA  DE
ALBUQUERQUE MOURA/DAL; TC PM/19984/DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS/DS. 

--oo(0)oo--

Nº 5001, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de julho de 2018:
CAP PM/1010670/FRADIKI FRANCISCO LOPES PEREIRA/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5002, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
SD  PM/1152378/MÁRCIO  RICARDO  ALCÂNTARA  DA  SILVA/10º  BPM;  2º  SGT
PM/281883/DALCIONE CARLOS DE ANDRADE/CIPOMA; ST PM/318086/FÁBIO VELOSO DE
SIQUEIRA/3º  BPM;  3º  SGT  PM/9804676/MACIEL  ALEXANDRE  DA  CRUZ/22º  BPM;  CAP
PM/1021192/ÁLVARO CAJUEIRO DE FARIAS/DINTER II. 

--oo(0)oo--

Nº 5003, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,
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R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
2, símbolo FGS2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
CAP  PM/9505660/LUIZ  ROBERTO  VELOSO  MORAIS  PAULINO/10º  BPM;  MAJ
PM/9402896/OLAVO ROSA DE MELO NETO/CIPOMA; 2º TEN PM/1034235/KLEBER INÁCIO
DA SILVA/CIPOMA; 2º TEN PM/1043692/FRANÇOIS WAGNER VIEIRA DA SILVA/3º BPM; SD
PM/1175130/EDSON  MOURA  DE  LIRA/22º  BPM;  MAJ  PM/9700498/WELBER  CHARLES
CAVALCANTI GONÇALVES/DINTER II. 

--oo(0)oo--

Nº 5004, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 13 de agosto de 2018: 1º
TEN PM/307394/ADEMIR MARTINS DA SILVA/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5005, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 13 de agosto de 2018: 3º
SGT PM/301760/EDIMAR ISMELINDO DE OLIVEIRA/2ª CIPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5006, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar  a  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2018:
CAP PM/9301291/HERCULINA CORTIZO DE MELO/6ª EMG. 

--oo(0)oo--

Nº 5007, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,
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R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2018: 2º
SGT PM/1046209/SAMUEL BELO DA SILVA/6ª EMG. 

--oo(0)oo--

Nº 5008, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018: 3º
SGT PM/9208690/ADEILTON CAMPOS DE QUEIROZ/10º BPM; 3º SGT PM/9207953/JOEL JOSÉ
DA  SILVA/10º  BPM;  1º  SGT  PM/9501312/MARCELO  FERREIRA  DA  SILVA/10º  BPM;  CB
PM/1103776/FABYANA  FERNANDES  DE  OLIVEIRA/CIPOMA;  SD  PM/1103776/KAROLINE
WALESKA MARQUES DA SILVA/ CIPOMA; 3º SGT PM/9203958/ANDRÉ LUIZ PEREIRA DA
SILVA/CIPOMA; SD PM/1154575/FÁBIO ROGÉRIO RODRIGUES DE PAIVA FILHO/CIPOMA; 2º
SGT  PM/1046250/ROGENES  WESLEY  TAVARES  FREITAS/3º  BPM;  1º  SGT
PM/1047701/CÂNDICE  CONSTANT  E  SILVA/3º  BPM;  2º  SGT  PM/9808108/GEORGE
CAVALCANTI  DA SILVA/3º  BPM;  3º  SGT PM/296112/JOSÉ  ROBERTO NUNES DA SILVA/3º
BPM;  CB  PM/9900578/JOHN  KENNEDY  CAVALCANTI  DA  SILVA/3º  BPM;  SD
PM/1175130/EDSON MOURA DE LIRA/22º BPM; ST PM/9210547/JOSÉ BORGES DA SILVA/7ª
CIPM;  CB  PM/1070150/PAULO  JOSÉ  DOS  SANTOS  JÚNIOR/7ª  CIPM;  3º  SGT
PM/9503420/WILTON  DOS  SANTOS  LUCAS/7ª  CIPM;  MAJ  PM/9402896/OLAVO  ROSA DE
MELO NETO/COPOM/DIM. 

--oo(0)oo--

Nº 5009, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados, para a Função Gratificada de Supervisão
3, símbolo FGS3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 1º de agosto de 2018:
2º  TEN  PM/9201912/FELIPE  ALEXANDRE  DE  LIRA/10º  BPM;  2º  TEN
PM/9302301/WANDERSON WANDERLEY DA SILVA/10º BPM; 2º TEN PM/1065181/LEONARDO
ROBERTO  SANTOS  DE  ASSIS/10º  BPM;  2º  TEN  PM/1064860/FILIPE  ALMEIDA  DE
FRANÇA/CIPOMA; 3º SGT PM/9104267/SÉRGIO BISPO DA SILVA/CIPOMA; 1º SGT PM/307874/
FÁBIO  GUEDES  ALCOFORADO/CIPOMA;  2º  TEN  PM/1033166/CARLA  ALESSANDRA
OLIVEIRA  DE  ANDRADE/CIPOMA;  2º  TEN  PM/295280/ANTÔNIO  TENÓRIO  DE  ASSIS
JÚNIOR/3º BPM; 2º TEN PM/1031724/SAULO ANDRÉ DE SOUZA CORDEIRO/3º BPM; 2º TEN
PM/1030485/EDUARDO RODRIGUES LIMA/3º  BPM;  2º  TEN PM/1043358/KARLA CRISTINA
ALVES DAS CHAGAS/3º BPM; ST PM/318086/FÁBIO VELOSO DE SIQUEIRA/3º BPM; 2º TEN
PM/1056476/DANIEL JOSÉ MOURA DE LOIOLA/22º  BPM; 2º  TEN PM/1050273/  SILAS JOSÉ
GUERRA FERREIRA/22º BPM; 2º TEN PM/298000/JORGE GOI OLIVEIRA DA SILVA/7ª CIPM; 2º
TEN PM/298204/YON YVES FERREIRA DA SILVA/7ª CIPM; 2º TEN PM/318574/JOSÉ ANTÔNIO
DE SOUZA LIMA/7ª CIPM. 
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Nº 5010, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de agosto de 2018: 3º
SGT PM/311880/JADER BERNARDINO DA SILVA/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 5011, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 09 de agosto de 2018:
ST PM/9101993/TEODOMIRO CRISPIM DE LIMA NETO/DGP. 

--oo(0)oo--

Nº 5012, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 14 de agosto de 2018: 1º
TEN PM/9501258/JOSÉ ERIVELTO SILVA DE MOURA/12º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5013, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 14 de agosto de 2018:
CAP PM/281298/JOSÉ EDSON DOS SANTOS/12º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5014, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,
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R E S O L V E:

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2018:
ST PM/297224/LENIVALDO FERNANDES DA SILVA/24º BPM. 

--oo(0)oo--

Nº 5015, de 28/08/2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 078/2018-DGP-2,

R E S O L V E:

Designar o Policial Militar abaixo relacionado, para a Função Gratificada de Supervisão 3,
símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2018: 2º
TEN PM/310476/ROGÉRIO PEREIRA SANTOS/24º BPM. 

(Transcritas do DOE nº 165, de 05 SET 2018)

--oo(0)oo--

Nº 5046, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o 1º Tenente PM Benobi Gomes da Silva, matrícula nº 930488-6, do 12º BPM para
a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 390401514000. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 5047, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança das Edificações, o 3º Sargento
RRPM Lazaro Francisco de Sales, matrícula nº 117081-3; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de setembro de 2018. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.



14 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 166
06 DE SETEMBRO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

Nº 5048, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –  Dispensar,  ex-officio,  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  os  Subtenente
RRPM  Ramiro  Francisco  Rodrigues,  matrícula  nº  102226-1/PS-09/GP,  Subtenente  RRPM  Milton
Flaviano Gomes da Silva,  matrícula  nº  105211-0/PS 15/GP e o 2º  Sargento RRPM Gilson José de
Souza, matrícula nº 105238-1/SEDE/GP, por haverem sido julgados Inaptos para o serviço na guarda
patrimonial, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a alínea “d”, do
inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de agosto de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 5049, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, da
Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Prisional o 3º Sargento RRPM
José Batista de Lima, matrícula nº 990526-0/PS-15/GP, por haver sido julgado Inapto para o serviço na
guarda patrimonial, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a alínea “d”,
do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5050, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente RRBM
Luiz Carlos da Silva, matrícula nº 119203-5/Sede/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
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III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 22 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5051, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM
José Lustosa da Silveira Neto, matrícula nº 990502-2/PS-01/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 28 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5052, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM
Hubert Almir Hermes de Souza, matrícula nº 115105-3/PS-03/GP; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 27 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5053, de 30/08/2018  

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I –Remanejar da Cadeia Pública de Lagoa do Carro - PE, para Penitenciária de Igarassu –
PIG – PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 2º Sargento RRPM Geraldo Ferraz Filho, matrícula
nº 118823-2/PS15/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, e movimentá-lo para o PS–16/GP; 
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III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o  exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  Antonio  de  Pádua  Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5054, de 30/08/2018 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Excluir, ex-officio, da função de Agente Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM
Amauri de Lima Freitas, matrícula nº 990999-0/PS-11/GP, considerando o falecimento do servidor no
dia 25 de agosto de 2018, no Hospital da Policia Militar de Pernambuco, Recife - PE, tendo como
“causa mortis” ICC Descompensado, Choque Séptico. Celulite e Erisipela de MMII, Diabetes Tipo 2
Descompensado, Hipertensão Arterial Sistémica, Doença Arterial Coronariana Crônica, sendo o óbito
firmado pelo Dr. Adyb da Costa Soares, CRM: 11.664; 

II  –  Publique-se  no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral  da  PMPE,  para  adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5055, de 30/08/2018 
Deliberação  PL  nº  2016.5.5.002557  –  Cor.Ger./SDS/SIGEPE  nº  7405784-8/2014
Licenciando: Sd. PM Mat. 107842-9 WAGNER BALBINO DE MELO SANTOS. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o licenciando foi acusado de, no dia 23 de novembro de 2014, ter efetuado
o disparo de arma de fogo que matou o nacional qualificado nos autos, após haver entrado em luta
corporal com o referido senhor; 

Considerando que o apontado militar foi denunciado pelo MPPE, nos autos da Ação Penal nº
0000042- 40.2015.8.17.1080, da competência da Primeira Vara do Júri da Comarca do Paudalho, sendo
sumariamente absolvido, por  força do reconhecimento de que a conduta ocorreu em legítima defesa,
nos termos dos arts. 23, incisos II e III c/c o art. 25 do CPB; 

Considerando  que  a  Corregedora  Geral  da  SDS  homologou  o  relatório  conclusivo  da
autoridade processante que pugnou pelo arquivamento; 

R E S O L V E:

I – Absolver o licenciando da conduta ética e disciplinar de que foi acusado, tendo em vista
que se deu mediante causa de justificação, a teor dos fundamentos de fato e de direito dispostos no
relatório conclusivo do presente PADM, bem como no teor da sentença constante dos autos da Ação
Penal nº 0000042- 40.2015.8.17.1080; 
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II – Mandar arquivar os autos do PADM; 

III  -  Devolvam-se  os  autos  a  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5056, de 30/08/2018 
SIGEPE  Nº  7403186-2/2013  SIGPAD  Nº  2016.12.5.001291  ACONSELHADO:  3º  SGT
RRPM Mat. 603358-0 JAILTON ALVES DA SILVA. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que, instruídos os autos, foi comprovado que o aconselhado já foi punido pelo
mesmo fato com a reprimenda disciplinar de 28 (vinte e oito) dias de prisão com fulcro nos artigos 83 e
113, com as circunstâncias dos incisos II, VII e VIII do Art.25 c/c o inciso IV do Art. 34 todos da lei nº
11.817/2000  (CDME/PE),  conforme  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  nº  045  de  10/03/2016
CONSIDERANDO o princípio do no bis in idem 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório da presente
Sindicância. 

R E S O L V E:

I – Absolver o sindicado das acusações feitas e determinar o arquivamento dos autos da
presente sindicância, tendo em vista o teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no relatório
conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar Militar, do Parecer Técnico, bem como no Despacho
Homologatório, com os quais coaduna com arrimo no § 1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5057, de 30/08/2018 
Deliberação   SIGPAD  nº  2016.2.5.001397  –  Cor.Ger./SDS  SIGEPE  nº  7404669-0/2014
Sindicado: Sd PM Mat. 105659-0 – Miguel Sérgio Oliveira da Silva. 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que o sindicado foi abordado por policiais militares do Estado de Alagoas, na
cidade de Joaquim Gomes, no dia 04/10/2014, e autuado em flagrante delito, pelo crime do Art. 14 da
Lei 10.826/03 (Porte Irregular de Arma de Fogo de Uso Permitido);

Considerando que, diante de tal fato, na esfera penal,  o mesmo responde ao processo nº
0000210-13.2014.8.02.0072, na Vara do Único Ofício de Joaquim Gomes-AL;

Considerando que segundo os autos, ficou constatato que o indigitado militar teria adquirido
a referida arma de fogo do Sd PM Frederico Valença Junior, no entanto ainda não havia concluído os
tramites legais de transferência;
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Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual
decidiu acolher o teor do Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional, com arrimo no § 1º, do
Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E:

I – Punir o sindicado com 25 (vinte e cinco) dias de detenção, por infringir o art. 139 da Lei
nº 11.817/00 c/c art. 16 e alínea “e”, inciso I do artigo 18 da Portaria do Comando Geral nº 146, de
23JUL2013, publicada no SUNOR nº 019, de 26JUL2013, observando ainda, a circunstância agravante
prevista no art. 25, inc. IV, e atenuante do art. 24, inc. I do CDMEPE. 

II  -  instaurar  pelas,  mesmas  inculpações,  no  âmbito  da  Corregedoria  Geral,  Processo
Apuratório Disciplinar Sumário em desfavor do Sd PM Frederico Cavalcanti Valença Júnior. 

III  –  Determinar  ao  respectivo  Comandante  da  OME no  qual  o  Sd  PM Miguel  Sérgio
Oliveira da Silva se encontra lotado, que adote as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V,
da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, realize o necessário registro
nos  assentamentos  do  militar  e,  ao  final,  encaminhe  a  Corregedoria  Geral  da  SDS  cópias  das
transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar,  do
Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local
específico onde a mencionada punição foi cumprida; 

IV - Publique-se; 

V – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5061, de 30/08/2018 
Deliberação  1ª  CPDPM  –  SIGPAD  nº  2017.12.5.001614SIGEPE  nº  7401619-1/2016
Aconselhados: Cb PM 103.181-3 JONNATHAN ROGÉRIO DA COSTA Cb PM 104.405-2
JAILSON RAMOS GAMA.

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando  que  os  aconselhados  foram  acusados  de  haverem  agredido  fisicamente,
ameaçado e subtraído o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) da vítima, taxista, identificada nos autos,
durante procedimento de abordagem, na Avenida Cidade Monteiro, bairro de Cajueiro, Recife-PE, no
dia 27FEV2016. 

Considerando que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, não foi trazido
nenhum elemento de convicção que pudesse dar suporte a denúncia em lide, sobretudo, em razão da
própria vítima ter asseverado, em seu depoimento, que não se lembra e nem tem certeza se os ingitados
policiais militares seriam os autores dos ilícitos de inculpação. 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS
decidiu homologar o relatório conclusivo do presente Procedimento Administrativo Disciplinar,  bem
como, o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico da Assessoria da aludida Casa
Correcional, arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  –  Absolver  os  aconselhados,  por  considerar  improcedentes  as  acusações,  a  teor  dos
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  nos  citados  opinativos,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 
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II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 5062, de 30/08/2018 
Deliberação CD SIGPAD nº  2017.12.5.002581 – Cor.Ger./SDS (2ª  CPDPM) SIGEPE nº
7400122-7/2017  –  7406459-8/2017  Aconselhado:  3º  SGT PM MAT.  28799-7  CARLOS
ALBERTO FALCÃO.

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que ficou comprovado que o aconselhado abandonou o serviço para o qual
tinha sido designado no dia 1º de janeiro de 2017; 

Considerando que a conduta na visão da Tríade, não maculou a honra pessoal, o pundonor
militar  e  o  decoro  da  classe,  entretanto  restou  demonstrada  a  inobservância  do  Art.  85  da  lei
11.817/2000- CDMEPE; 

Considerando os antecedentes funcionais e os bons serviços prestados, aliados ao tempo de
efetivo serviço do militar do estado; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual
decidiu acolher o teor do Relatório da comissão processante, com acréscimo dos apontamentos vertidos
no Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E:

I – Punir  o aconselhado com 25 (vinte e cinco) dias de prisão,  por infração ao Art.  85,
observando-se as atenuantes dos incisos I e II do artigo 24 e as agravantes dos incisos VI, VII e IX do
artigo 25, todos do CDMEPE, além das medidas administrativas de perda da remuneração e interrupção
da contagem do tempo de serviço, tendo em vista o teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes
no relatório conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar Militar, do Parecer Técnico, bem como
no Despacho Homologatório,  com os quais  coaduna  com arrimo no §  1º,  Art.  50  da Lei  Estadual
11.781/2000; 

II  -  Delegar  ao  Comandante  da  OME na  qual  o  3º  SGT PM MAT.  28799-7  CARLOS
ALBERTO FALCÃO se encontra lotado, a competência para, no caso concreto, adotar as providências
pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, da Lei 11.817/00, dentre outras decorrentes desta deliberação.
Em  seguida,  deverá  realizar  os  necessários  registros  nos  assentamentos  do  militar  e,  ao  final,
encaminhar a Corregedoria Geral da SDS cópia da transcrição da ficha de justiça e disciplina referentes
à  presente  deliberação,  do  Livro  Ata  com a  data  de  início  e  término do  cumprimento  da  punição
disciplinar, bem como, a informação do local específico onde foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 5063, de 30/08/2018 
Deliberação  2ª  CPDPM  -  SIGPAD  nº  2017.12.5.000941/SIGEPE  nº  5693268-
3/2015Aconselhados: 3º Sgt PM 24560-7 GERALDO CARNEIRO VIEIRA SD PM 106862-
8  RENALDY  FRANCISCO  DO  NASCIMENTO  SD  PM  116379-5  WILLS  DO
NASCIMENTO  OLIVEIRA SD  PM  116348-5  JOSÉ  FERREIRA MAURÍCIO  SD  PM
113678-0 LUIZ ANTÔNIO PAES BARRETO.

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que os aconselhados, foram acusados de, no dia 22 de março de 2015, no
transcorrer  de passagem de serviço de guarnição,  não terem efetuado a  revista  na referida viatura,
assumindo a responsabilidade pelo extravio de duas placas balísticas e uma pistola cal. .40, série nº STL
08210/PMPE. 

Considerando que, diante de tal fato, na esfera penal, os aconselhados foram denunciados
como incurso nas penas do crime capitulado no art. 265 c/c art. 266, e art. 53, todos do cpm, estando
ainda submetidos ao processo nº 0053535-65.2015.8.17.0001, da vara da justiça militar. 

Considerando que, durante a instrução do processo administrativo, restou comprovado de
que não houve o extravio das placas de coletes balísticos. Entretanto, apesar de responderem, na esfera
penal,  pelo  extravio  de uma pistola  cal.  .40,  e  um carregador  com onze munições,  na  modalidade
culposa,  o valor devido pelo prejuízo causado ao erário público,  já foi  ressarcido pelos indigitados
militares. 

Considerando  que  após  conclusão  dos  autos,  a  comissão  entendeu  que  os  aconselhados
possuem  condições  de  permanecerem  nas  fileiras  da  corporação,  tendo  em  vista  que  as  condutas
verificadas  são  plenamente  ajustáveis  à  luz  do  código  disciplinar  dos  militares  do  estado  de
pernambuco. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual
decidiu acolher em parte o teor do Relatório da comissão processante,  com base nos apontamentos
vertidos no Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei
Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E:

I – Aplicar as seguintes reprimendas disciplinares: Punir o Sd PM 106.862-8 RENALDY
FRANCISCO DO NASCIMENTO com 22 (vinte e dois) dias detenção por haver infringido o art. 139
da Lei nº 11.817/00, com a atenuante do Inc. I do art. 24 e as agravantes dos Inc. IV e VI do art. 25, da
mesma norma legal;  Punir  o  Sd PM 116.379-5 WILIS DO NASCIMENTO OLIVEIRA, o Sd PM
116.348-5 JOSÉ FERREIRA MAURÍCIO, e o Sd PM 113.678-0 LUIZ ANTÔNIO PAES BARRETO,
com 22 (vinte e dois) de detenção por haverem infringido o art. 139 da Lei nº 11.817/00, c/c o Inc.
XXXIV do art. 7º do Decreto Estadual nº 22.114/00 sendo observada a atenuante do Inc. I do art. 24 e as
agravantes  dos  Inc.  IV e  VI  do  art.  25  do  CDMEPE;  e  Punir  o  3º  Sgt  PM 24560-7  GERALDO
CARNEIRO VIEIRA com 30 (trinta) dias de detenção, pelo mesmo ter infringido os artigos 129 e 139
da Lei nº 11.817/00 c/c o Inc. XXXIV do art. 7º do Decreto Estadual nº 22.114/00, sem atenuantes e
com as agravantes dos Inc. I, II, IV, VI e VII do art. 25 do CDMEPE. 

II  -  Determinar  ao  respectivo  Comandante  da  OME no  qual  os  militares  se  encontram
lotados, que adote as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, da Lei 11.817/00, dentre
outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, realize o necessário registro nos assentamentos do
militar e, ao final, encaminhe a Corregedoria Geral da SDS cópias das transcrições das fichas de justiça
e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e
término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada
punição foi cumprida; 
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III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 31AGO2018. Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do BG SDS nº 165, de 05 SET 2018)

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

N° 5064, de 30/08/2018

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada no Boletim
Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016, 

R E S O L V E:

Art.  1º  Instaurar,  conforme  solicitação  do  Gestor  do  Contrato,  mediante  o  Ofício  nº
0358424/2018-GGPOC, o Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade – PAAP,  no âmbito
desta Secretaria de Defesa Social, que terá por objeto a apuração de suposto descumprimento por parte
da Empresa PESSOAL ENGENHARIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, de cláusulas do Edital do
Processo Licitatório nº 372.2016.VII.PE271.SDS, na Modalidade de Pregão Eletrônico nº. 271/2016 -
CCPLE VII, o qual firmou o Contrato nº 026/2017-GAB/SDS. Art. 2º Designar os Servidores abaixo
relacionados para compor a referida comissão: 

Art.  3º  A Comissão  fica,  desde  logo,  autorizada  a  praticar  todos  os  atos  necessários  à
instrução do PAAP, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir pela
pertinência  ou  não  da  aplicação  de  sanção  administrativa  em desfavor  da  Contratada,  em face  de
inexecução do contrato administrativo,  sugerindo,  se  for  o  caso,  a  aplicação de uma,  ou mais,  das
penalidades administrativas elencadas no artigo 87 da Lei 8.666/1993, quais sejam: 

a) advertência, 
b) multa, 
c) suspensão temporária e,
d) declaração de inidoneidade, devendo, se pertinente à aplicação de sanção administrativa,

pautar-se  nos  princípios  da  proporcionalidade  e  razoabilidade,  aplicando  a  pena  de  acordo  com  a
gravidade da infração e ainda, seguindo os parâmetros traçados no Edital e na própria ARP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. José Cavalcanti Carlos Júnior
-  Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 5073, de 30/08/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

Considerando a contratação pela Secretaria de Defesa Social - SDS, da empresa LOCAMIL
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 02.743.288/0001-10, cujo objeto é a locação de 03 (três)
viaturas operacionais tipo Caminhonete 4x4 para atender as demandas da Polícia Civil e Polícia Militar,
oriunda  da  Processo  Licitatório  nº  138.2017.VI.PE.093.SAD,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº
093/2017 -SAD, resultando no Contrato nº 052/2018-GAB/SDS,
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R E S O L V E:

I  –  designar,  o  gerente  de  apoio  administrativo,  Cap  PM Marco Aúrelio  Bezerra  Pires,
matrícula  nº  950.548-5,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a  fiscalização  e  acompanhamento  da
execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades: 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais; 
b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; 
c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;
d.  Cumprir  as  orientações  contidas  na  Cartilha  do  Fiscal  do  Contrato  de  Legislação

pertinente.
e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido
cumprimento do que foi avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior -  Secretário Executivo de
Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 5074, de 30/08/2018 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições; 

Considerando a  contratação pela  Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  da empresa TCAR
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELLI.,  inscrita  no  CNPJ  Nº  14.311.143/0001-29,  cujo  objeto  é  a
locação anual  de viatura,  do tipo VS-2,  para  suprir  a  necessidade de transporte  para  atividades  de
fiscalização e segurança pública do Poder Executivo Estadual, oriunda da Adesão à Ata de Registro de
Preços Corporativa n° 030/2017 – SAD, Processo Licitatório nº 138.2017.VI.PE.093.SAD, resultando
no Contrato nº 041/2018-GAB/SDS,

R E S O L V E:

I  –  designar,  o  gerente  de  apoio  administrativo,  Cap  PM Marco Aúrelio  Bezerra  Pires,
matrícula  nº  950.548-5,  para  exercer  de  modo  sistemático,  a  fiscalização  e  acompanhamento  da
execução do contrato retro mencionado, com as seguintes responsabilidades: 

a. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais; 
b. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual; 
c. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos;
d.  Cumprir  as  orientações  contidas  na  Cartilha  do  Fiscal  do  Contrato  de  Legislação

pertinente.
e. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e medições, bem como informar a

autoridade competente o eventual descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido
cumprimento do que foi avençado; 

II – Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação no Boletim Geral – BG/SDS,
até o término do prazo da vigência contratual. José Cavalcanti Carlos Júnior -  Secretário Executivo de
Gestão Integrada.

(Transcritas do BG SDS nº 165, de 05 SET 2018)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 045/PMPE/DGP-2, de 28/08/2018

EMENTA: Agregação de Militar 
(3900000034.000536/2018-65)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I
e  III  do  Regulamento  Geral  da  PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, com
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fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares),
bem como, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012; 

R E S O L V E:

I – Agregar o 2º Sgt PM Mat. 23826-0, Edilson da Silva Braga, por haver sido colocada à
disposição da Secretaria Executiva de Justiça e Direitos Humanos (SEDSDH/PROCOM),  conforme
Portaria nº 41, publicada no DOE nº 10 de 13 de Janeiro de 2011, até 31 de dezembro de 2011. 

II – Determinar que o Militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas,
imediatamente, após cessar o motivo do afastamento, para fim de reversão e regularização da situação
funcional junto à PMPE. 

III - O Militar em tela, passará a condição de Adido à DGP. 

IV - A presente Portaria entra em vigor a contar de 13 de janeiro de 2011, data determinada
na publicação da referida cessão. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcrita do DOE nº 165, de 05 SET 2018)

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

Extrato de Publicações de Ata e Contrato nº 061/2018 – DASIS. Ata de Registro de Preços nº
074/18  –  Proc.  0075.2018.CPL I.PE  0010-DASIS-  Celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  DMH
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  CNPJ  05.044.056/0001-61  .Objeto:Registro  de  Preços  para
fornecimento  de Material Médico Hospitalar (Saneante), para atender a demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE, por um período de 12(doze) meses. 

Termo de Contrato nº 178/2018 – Proc. 145/17 PE 038/17 - Celebrado entre a DASIS e a
empresa  DISMAP  PRODUTOS  PARA  A  SAÚDE  LTDA-EPP,  CNPJ  05.864.669/0001-
45.Objeto:Registro de Preços para fornecimento de SANEANTES, par atender a demanda do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, por um período de 12(doze)meses. Recife,03/08/2018. Robson
Inácio Vieira - Cel PM Diretor da DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 165, de 05 SET 2018)

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral, está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 166, de 06
SET 2018,  referente  ao  Plano Anual  de Auditoria Interna para  o exercício de 2018,  elaborado pela
Comissão Permanente de Auditoria.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me dará naquele dia; e não
somente a mim, mas também a todos os que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8).


